PARECER Nº
, DE 
DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 84, DE 2025
De autoria dos Deputados Tomé Abduch e Major Mecca, o projeto em epígrafe objetiva instituir o Abril Amarelo, mês dedicado a ações de conscientização sobre a importância da defesa da propriedade privada, no Estado.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 11ª a 15ª Sessões Ordinárias (de 18 a 24/02/2025), tendo recebido 1 emenda. 
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto, e contrário a emenda n.° 1.

Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 9°, do Regimento Interno.

Ao fazê-lo, verificamos que o projeto é meritório e de relevante interesse público ao promover a conscientização sobre a importância da proteção da propriedade privada, direito fundamental assegurado pela ordem constitucional. A iniciativa possui caráter educativo e preventivo, incentivando a atuação responsável da sociedade e o diálogo com as autoridades, contribuindo para a preservação da ordem pública e da segurança jurídica no Estado de São Paulo.
No que se refere à Emenda n.º 1/2025, verifica-se que não merece prosperar, uma vez que altera substancialmente o objeto da proposição original, descaracterizando sua finalidade ao introduzir temática diversa relacionada à função social da propriedade e a políticas públicas de moradia.

Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 84, de 2025 e contrários à Emenda n.º 1/2025.
Sala das Comissões, em
Deputado Altair Moraes

Relator

